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Atos do Poder Legislativo
LEI N9 6.893, de 15 de	 dezembro	 de 1 ,980.

Cria o Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Reglonal'Eleitoral de Mato Grosso
dó Sul, e clã outras providencias.	 •

O P RESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19 - Fica criado o Quadro Permanente da Se

cretaria do Tribunal Regional Eleitoral defiato Grosso do Sul,

constituído dos cargos constantes do Anexo é presente ' Lei .

Parígrafo único - (VETADO).

Art. 29 - Aplicam-se ao Grupo-Direção e Assesso

ramento Superiores do Quadro da Secretaria do Tribunal Regia

nal Eleitoral de Mato Grosso do Sul os arts. 59, 69, 89 e 99
da Lei n9 6.082, de 10 de julho de 1974.

Art. 39 - As funções integrutes do Grupo-Dive
ção -e Assistência Intermediãrias, necessárias aos serviços do

Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul, serão cria

das na forma do art. 59 da Lei Complementar n9 10, de 6 de maio

(Cargos criados - Art. 19)

GRUPO:	 DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

NO de Cargos Denominação	 .	 Código

1 Diretor-Geral	 TRE-DAS-101.2
'	 2 '	 Diretor de Secretaria	 TRE-DAS-1 01.1

2 Assessor	 TRE-DAS-102.1
5

GRUPO: ATIVIDADES DE APOIO JUDICIARIO

I	 N9 de Cargos Categoria Funcional e Classes C6digo Ref.

3 Tc. Judiciãrio	 C TRE-AJ-021 49 a 53
5 Tc. Judiciãric	 B TRE-AJ-021 44 a 48

10 " Téc. Judiciãrio	 A TRE-AJ-021 39 a 43
18

9 Aux. Judiciãrio	 B TRE-AJ-023 35 a 38
18 Aux. Judiciãrio	 A TRE-AJ-023 31 a 34
27

1 Atend. Judiciãrio	 C TRE-AJ-025 31 a 34
2 Atend. Judiciãrio	 B -	 TRE-AJ-025 26 a 30
2 Atend. Judiciário	 A TRE-AJ-025 21 a 25

5

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR

NO de Cargos Categoria Funcional	 e Classes Código Ref.

1....._ Auditor	 A TRE-NS-934 37 a 43

1 .
1 Contador	 A TRE-NS-924 37 a 43

—T-

de 1971,  adotados os	 princípios de classificação	 e	 níveis de

valores	 vigorantes no Poder	 Executivo e dentro dos limites das
dotações orçamentãrias.

PÁGINA
25.193	 .	 Art.	 49	 - O disposto nos arts. 39 e 79	 da Lei n9

	 	 25.194	 6.082,	 de 10 de	 julho de 1974,	 se aplica	 aos Grupos	 de cargos
efetivos do Quadro	 da	 Secretaria do Tribunal	 Regional Eleito

25.195	 ral	 de	 Mato Grosso do Sul .

25.197
Art..	 59 - Aplica-se	 aos	 servidores	 do	 Quadro

25.197	 Permanente da Secretaria do Tribunal	 Regional	 Eleitoral de Na

25.207	 to Grosso do Sul, 	 no - que couber,	 a	 legislação- que se refere,
genericamente,	 aos	 Tribunais	 Regionais	 Eleitorais.

25.211

Art.	 69 - As despesas decorrentes	 4o	 disposto25.212
nesta Lei correrão á conta das ,dotações orçamentãrias	 próprias

25212	 do Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de Mato Grosso do Sul-, ou de	 ou

25.213	 tras para esse fim destinadas.

25.214	 Art.	 79 - Esta	 Lei entrarí em vigor na data de

25.223	 sua publicação.

25.224	 Art. 89 - Revogam-se	 as	 disposições em-contrã
rio.	 	 25.226

Brsi 1 ia, em	 15	 de	 dezembro	 de i 980.;
25.227	 1599 da	 Independência	 e 929 da- República.

25.252	 JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim! Add,4~

25.276

	 	 25.277	 ANEXO A LEI NO 6.893 , de	 15	 de	 dezembro	 de 1 980.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

FEDERATIVA 
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SEÇÃO I
	

TERÇA-FEIRA, 16 DEZ 1980

GRUPO: SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA

N9 de Cargos Categoria Funcional e Classes Cõdi go Ref. .

1 Motorista Oficial 	 B TRE-TP-1201 16 a 20
1 Motorista Oficial	 A TRE-TP-1201 14 a 15
2
5 Agente de Portaria	 C TRE-TP-1202 13	 a 176 Agente de Portaria 	 B TRE-TP-1202 8 a 12

11

Atos do Poder Executivo

DECRETO N9 85.491 DE 15 DE DEZEMBRO 	 DE 1980.

Reajusta os valores das gratifica-
ça-es que menciona e dá outras providências-

O Presidente da República,
no uso da atribuiçãO que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, e tendo em -vista o disposto no Decreto-lei
n9 1.341, de 22 de agosto de 1974, Anexo II, item II, e no
artigo 59 do Decreto-lei n9 1.400, de 22 de abril de 1975,

DECRETA:

Art. 19 - Os atuais valores das gratifica
çOes de que tratam os Decretos n9s 77.2 .40 'e 77.242, de 26
de fevereiro de 1976,  77.806, de 10 de junho & 1976,. 77.900,
de 24 de junho de 1976, e 84.153, de 19 de novembro de
1979, serão reajustados em 73% (setenta e três por cento),
em duas parcelas, sendo uma de 35% (trinta e cinco -por cem
to) , a partir de 19 de janeiro de 1981, e a remanescente, a

_partir de 19 de abril de 1981.

Art. 29 - São reajustadas, na mesma base,
as retribuições mensais fixadas para as funções de assesso
ramento superior de que trata o Capítulo IV do Título XI do
Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a reda

	ção dada ao art. 124 pela Lei n9 6.720, de 12 de	 novembro
de 1979.

Parágrafo único - Os atuais montantes glo
beis da despesa para o preenchimento das funções referidas
neste artigo ficam reajustados mediante a aplicação de"
iguais percentual e critério.

-Art. 39 - A Indenização de "Transporte, de
que trata o artigo 10 do Decreto-lei n9 1.525, de 28 de
fevereiro de 1977, .passa a corresponder à importância men
sal de Cr$ 7.200,00 (sete mil e duzentos cruzeiros) .

Art. 49 - Ficam agrupadas sob a denominação
de Auxiliar de Gabinete as funções de Auxiliar "A" e "B", a
que Se refere o parágrafo 19 do art. 19 do Decreto n9
77.242, de 26 de fevereiro de 1976, servindo de base para
o reajuste de que trata este Decreto o valor mensal fixado
para a função de Auxiliar "B".

Parágrafo único - A designação para as fun
ções de Auxiliar de Gabinete recairá eia servidores ocupan-
tes de cargos ou empregos integrantes de categorias fun
cionais de grupos de nível medi° e do Grupo-Serviços de
Transporte Oficial e Portaria.

Art. 59 - Nos cálculos decorrentes da apli
cação deste Decreto serão desprezadas as frações de cruzei
ro.

Art. 69 - Este Decreto eritrará em vigor a
partir de 19 de janeiro de 1981, revogadas as disposições
em contrário.

	

Brasília, em 15 de	 dezembro	 de	 1980;
1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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